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R E Q U E R I M E N T O Nº. 650

SESSÃO ORDINÁRIA DE 18/8/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:

A Lei nº 13.146/ 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), dispõe em seu 
artigo 3º, o que segue: “Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se: I - 
acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 
segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, 
edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e 
tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de 
uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, 
por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida; (...) IX - pessoa com 
mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de 
movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 
mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo 
idoso, gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;

Sabendo da importância de vagas de estacionamento destinadas a 
gestantes e pessoas com crianças de colo, que visam garantir a comodidade e 
segurança devido à mobilidade reduzida, REQUEREMOS, nos termos da Lei 
Orgânica do Município e após o cumprimento das formalidades regimentais, 
que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito, FÁBIO VIEIRA DE SOUZA 
LEITE e Secretário Adjunto em Assuntos do Transporte Coletivo e Trânsito, 
RODRIGO LUIZ GOMES FUMIS, para que disponibilize placas de identificação 
destinadas a veículos de gestantes e pessoas com crianças de colo, com o 
objetivo de garantir vagas de estacionamento exclusivas e adequadas a esse 
público, de acordo com o disposto no artigo 3º da Lei Federal nº 13.146/2015.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 18 de agosto de 2025.

Vereador Autor LELO PAGANI
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU

Câmara Municipal de Botucatu, 18 de agosto de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://camarabotucatu.sp.gov.br/consulta/documentos/autenticar?chave=R0G2RBW3ARK0Y94C, ou vá 
até o site https://camarabotucatu.sp.gov.br/consulta/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: R0G2-RBW3-ARK0-Y94C
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